
ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICÍPIO DE MORENO 

ANEXO 1

(CRÉDITO SUPLEMENTAR)

Especificação Fonte Valor

 

34.001 – Secretaria Municipal de Educação

1236111072.247 - MANUTENÇÃO DO ENSINO

FUNDAMENTAL

31900400 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

30 - FUNDEB 30%

 

30

 

21.000,00

 

1236111072.247 - MANUTENÇÃO DO ENSINO

FUNDAMENTAL

31900400 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

70 - FUNDEB 70%

 

70

 

34.000,00

 

1236611132.249 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

31911300 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

70 - FUNDEB 70%

 

70

 

5.000,00

Total 60.000,00

ANEXO 2

(ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO)

Especificação Fonte Valor

34.001 – Secretaria Municipal de Educação

1236111072.247 - MANUTENÇÃO DO ENSINO

FUNDAMENTAL

31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

PESSOAL CIVIL

30 - FUNDEB 30%

 

30

 

35.900,00

 

1236111092.076 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA

EDUCAÇÃO MUNICIPAL

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

09 - SALÁRIO EDUCAÇÃO

 

09

 

24.100,00

Total 60.000,00

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO Nº 225, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021.

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao orçamento fiscal do
Município de Moreno relativo ao exercício 2021, no valor de R$
60.000,00 (sessenta mil reais) na forma em que especifica, e dá outras
providências.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MORENO, no âmbito de suas
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município,
regulamenta as disposições constantes na Lei Municipal Promulgada
nº 001 de 04 de Janeiro de 2021, que autoriza o Município, Poder
Executivo, a abrir crédito adicional suplementar no orçamento anual
de 2021 e dá outras providências.
 
DECRETA:
 
Art. 1º - Fica aberto ao Orçamento Municipal, relativo ao exercício de
2021, conforme art. 9º inciso V da Lei promulgada nº 001/2021 de 04
de Janeiro de 2021, crédito suplementar no valor de R$ 60.000,00
(sessenta mil reais), destinados ao reforço das dotações especificadas
no Anexo I
 
Art.2º - Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que
trata o art.1º são provenientes da anulação, parcial em igual
importância, das dotações especificadas no Anexo II.
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos á 20 de Dezembro de 2021.
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
 
Moreno, 28 de Dezembro de 2021.
 
EDMILSON CUPERTINO DE ALMEIDA 
Prefeito
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